CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 8.035/2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educacéo para
o decénio 2011-2020 e da outras
providéncias.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se estratégia 3.1 para a Meta 3 renumerando-se as seguintes, com
a seguinte redacéo:

Assegurar o principio da integracdo entre trabalho, ciéncia e cultura como
fundamento epistemoldgico, pedagogico e eixo orientador da politica curricular
para 0 ensino médio, em todas as suas modalidades, visando a formacgéo
omnilateral e politécnica dos estudantes e a constituicdo plena da escola
unitéria.

JUSTIFICACAO:

O PNE deve apontar para a concepcdo de ensino médio integrado
historicamente defendida por pesquisadores vinculados a problematica do
ensino médio e da educacédo profissional no pais, bem como por movimentos
sociais organizados.

Sala das Sessoes, de 2011.

DEPUTADA ALICE PORTUGAL
PCdoB/BA



